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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB
Emenda ____/2024 aditiva ao Projeto de Lei Nº 072/2024

Cria e acrescenta recursos para a adequação elétrica para climatização das escolas da rede municipal no anexo II – Metas e Prioridades da Lei do projeto de lei de diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.

Art. 1º - Cria e acrescenta recursos para a instalação de semáforos sonoros no anexo II – Metas e Prioridades da Lei do projeto de lei de diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.
	PROGRAMA
	136 Educação para todos

	
	

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	Adequação elétrica para climatização das escolas da rede municipal

	FUNÇÃO  
	Educação
	SUBFUNÇÃO  
	Educação Básica

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Fundação Municipal de Educação

	[bookmark: _gjdgxs]METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	
	unidade
	5
	400.000

	VALOR PROPOSTO
	400.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	10 - Cidade Urbanizada

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5071 Revitalização de Praças e Áreas de Lazer

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Emusa

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	54.905.291,49

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	400.000



Leonardo Giordano
Vereador
Justificativa
A destinação de recursos para climatização e adequação elétrica em escolas públicas de Niterói é crucial para proporcionar um ambiente de aprendizado mais saudável e confortável para alunos e professores. A prefeitura de Niterói dispõe dos equipamentos, mas a adequação elétrica que deveria ser responsabilidade da ENEL não é devidamente feita pela concessionária. 
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